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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Segundo informações do Sr. Leonardo Martins e de demais moradores e comerciantes da região, trata-se de
uma Rua de muito movimento e com uma elevada confluência de veículos. E os motoristas que trafegam pelo  referido
local, desenvolvem altas velocidades, e não respeitam o limite de velocidade regulamentada, colocando em risco os
pedestres. Isto posto, consideramos necessário estudos que possibilitem a implementação de um redutor de velocidade
(nos dois lados da referida via ) ou outra sinalização para coibir estas situações. Ressaltamos a necessidade de
medidas urgentes, dentro da normalidade e legalidade, para solucionar essa questão.

estudos técnicos que possibilitem a implementação de redutor de velocidade no endereço abaixo.
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GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 9 de julho de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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